
 1

 
 
 
 
 

Portaria da EPSJV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                  

 

O Diretor da Escola Politécnica de 

Saúde Joaquim Venâncio, no uso 

de suas atribuições,  

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

1.0 – PROPÓSITO 
Instituir a Comissão de Política de alimentação para conduzir o processo de análise de 
implementação de alimentação para os alunos da Escola Politécnica de Saúde Joaquim 
Venâncio. 
 
3.0 – COMISSÃO 
 

− Ronaldo Travassos - Coordenador 
− Shirley Tricarico - Membro 
− Rita de Cássia Ferreira - Membro 
− Maria Amelia Costa - Membro 
− Sergio Ferreira de Menezes - Membro 
− Diego Caldas Carvalhedo - Membro 

 
4.0 – VIGÊNCIA 
A presente Portaria tem vigência a partir da data da Publicação. 
 
       
 
   
André Malhão 
Diretor 
EPSJV/FIOCRUZ 
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